
  

 

 

 

 

 

 

 

 

Av. Historiador Rubens de Mendonça, 3.920 CPA | Tel.: (65)2123-1282 | CEP:78.050-902 

Cuiabá / MT 

 

1 

Associação Mato-grossense dos Municípios 
Coordenação Jurídica | juridico@amm.org.br 

 

Ofício Circular nº. 046/PRESIDENCIA/2022 

 

 

Cuiabá/MT, 14 de junho de 2022. 

 

 

Assunto: Informar acerca do Termo de Cooperação Técnica nº 02/2022 

celebrado entre a Associação Matogrossense de Municipios – AMM e 

o Instituto de Estudos de Protesto de Títulos do Brasil- Seção 

mato grosso (IEPTB-MT), para padronização dos procedimentos para 

protesto de certidões da dívida ativa dos Municipios do Estado de 

Mato-Grosso. 

 

 

Excelentíssimo Senhores (as) Prefeitos (as), 

 

 

A ASSOCIAÇÃO MATOGROSSENSSE DOS MUNICÍPIOS – AMM, 

pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, inscrita no 

CNPJ sob o nº 00.234.260/0001-21, com sede na Avenida Historiador 

Rubens de Mendonça, nº 3.920, Centro Político Administrativo, 

Cuiabá-MT, neste ato representado por seu Presidente Senhor 

NEURILAN FRAGA, sempre na defesa dos interesses dos Municípios de 

Mato Grosso, vem, por meio  deste, dar ciência e orientar acerca 

renovação do Termo de Cooperação Técnica nº 02/2022, celebrado 

entre a Associação Matogrossense de Municípios – AMM e o Instituto 

de Estudos de Protesto de Títulos do Brasil- Seção mato grosso 

(IEPTB-MT), com a padronização dos procedimentos para protesto de 

certidões da dívida ativa dos Municípios do Estado de Mato Grosso, 
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conforme disposto na Lei Federal nº 9.492/97, art. 198, 3º, II, da 

Lei Federal 5.172/66 (CTN) e Legislação Municipal Aplicável, 

independentemente de prévio depósito de emolumentos. 

 

Em suma,  Município procederá, até o dia 12 de cada 

mês, realizar a apresentação das Certidões de Dívida Ativa (CDA) 

e/ou Certidões de Dívida Ativa por Indicação (CDI) de sua 

competência, por meio de arquivos eletrônicos, no layout FEBRABAN 

com indispensável segurança e o devido resguardo do sigilo das 

informações, e de forma centralizada, por intermédio da CENTRAL DE 

REMESSA DE ARQUIVOS ELETRÔNICOS - CRA-MT do IEPTB/MT,  onde será 

disponibilizado ao Município, ambiente “WEB” a ser utilizado para 

a inserção das CDA’s e CDI’s e demais documentos relacionados ao 

procedimento de protesto. 

 

Neste mesmo ambiente “WEB”, o Município poderá fazer 

todo o acompanhamento do procedimento, desde o protocolo, 

pagamento, protesto, solicitar desistência, encaminhar autorização 

e solicitação de cancelamento de protesto, etc. 

 

Ou seja, proceder a toda forma de controle, gestão e 

prestação de contas dos créditos apresentados para apontamento. 

 

O presente convênio satisfaz o princípio da supremacia 

do interesse público, por haver retornos mais positivos na 

satisfação dos débitos tributários e, consequentemente, na 

arrecadação municipal.  

 

E também por se tratar de um procedimento menos oneroso 

do que o ingresso na Justiça, tanto para o fisco do Município, 
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quanto para o próprio contribuinte, que não arca com honorários e 

custas processuais, além do que já era devido. 

 

Assim, por ser extremamente necessário que os gestores 

e servidores responsáveis pelo setor estejam sempre atualizados, 

segue em anexo deste Ofício o Termo de Cooperação Técnica 

n°002/2022, para a devida análise. 

 

Sendo a informação pertinente para o momento, 

renovamos os nossos votos de estima e consideração. 

 

 

 

 

NEURILAN FRAGA 

PRESIDENTE DA AMM 
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